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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica limpeza e adoção de medidas para coibir descarte irregular de lixo na Rua Antônio Roversi – Jardim Empyreo.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação se faz necessária após solicitação de morador do Jardim Empyreo, especificamente da Rua Antônio Roversi, que relatou a existência de descarte irregular de lixo nas proximidades de sua residência;

Considerando que, o local encontra-se com grande acúmulo de lixo, gerando transtornos à vizinhança, com forte mau cheiro e aspecto de abandono;

Considerando que, a situação favorece a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, colocando em risco a saúde dos moradores;

Considerando que, o descarte irregular de resíduos compromete a limpeza urbana, a segurança e a qualidade de vida da população;

Considerando que, é dever do Poder Público promover a limpeza das áreas públicas e adotar medidas de fiscalização e conscientização para evitar a reincidência desse tipo de prática;

Considerando que, a adoção de medidas preventivas, como fiscalização, sinalização e possíveis ações educativas, é fundamental para coibir o descarte irregular no local;
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes: 
A realização de limpeza imediata da área com acúmulo de lixo na Rua Antônio Roversi, no Jardim Empyreo;
A adoção de medidas eficazes para coibir o descarte irregular de lixo no local, incluindo fiscalização, sinalização e demais ações cabíveis.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 30 de março de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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